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LEI MUNICIPAL nº 1.631/2025 — DE 10 DE JUNHO DE 2025 
“Cria e organiza a Secretaria Municipal de Educação — de 

Nova Guataporanga/SP, dispde sobre sua estrutura e 
funcionamento, e da outras providéncias.” 

José Mauro Lourencetti, Prefeito Municipal de Nova Guataporanga 

-SP, no uso de suas atribuigdes, Faz saber que a Camara Municipal 

aprovou; e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Capitulo 1 

Das disposi¢des Preliminares 

Art. 1° -Fica criada a Secretaria Municipal de Educação — SME, 

órgão da Administragio Direta, com status de Secretaria, responsavel pelo 

planejamento, execugdo, supervisdo, avaliagdo e controle das politicas 

publicas de educagio no ambito do Municipio de Nova Guataporanga/SP. 
$ 1° - A Secretaria Municipal de Educagio atuara conforme os 

principios e diretrizes das Constituigdes Federal e Estadual, da Lei Federal 

n°9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educagdo Nacional), do Plano 

Nacional de Educagdo, do Plano Estadual de Educagdo e do Plano 

Municipal de Educagdo, bem como demais legislagdes e normas 

pertinentes. 
$ 2° - A SME buscara garantir a universalizagdo do ensino 

obrigatério e gratuito, a erradicagdo do analfabetismo e a valorizagdo da 

educagio como politica publica essencial. 

Capitulo 1l 
Das Atribui¢des e Competéncias 

Art. 2° - Compete a Secretaria Municipal de Educação, entre 

outras atribuigdes: 
I — Elaborar, implementar e avaliar as politicas publicas 

municipais de educação; 

IT — Organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais do Sistema Municipal de Ensino; 

11T — Promover o acesso, permanência, sucesso e inclusão de 

crianças e adolescentes na rede de ensino; 

IV — Supervisionar e avaliar o funcionamento das unidades 

escolares da rede municipal; 
V — Executar 7605 voltadas à formagdo continuada dos 

profissionais da educagio; 

vI- /M‘LGerir os recursos vinculados a manutengdo e 
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desenvolvimento do ensino; 
VII — Atuar em regime de colaboração com os sistemas estadual 

e federal de ensino; 
VIII — Articular-se com os Conselhos Municipais ligados a área 

educacional. 
Art. 3° Sdo agdes prioritarias da Secretaria Municipal de 

Educação: 
I — Atendimento à Educação Infantil (creches e pré-escolas); 

IT — Atendimento ao Ensino Fundamental obrigatório e gratuito; 
1M — Suporte técnico-administrativo às unidades escolares 

municipais; 

IV — Planejamento e execução das políticas de alimentação 

escolar; 

V — Promoção de programas de inclusão educacional. 

Capitulo III 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Educação sera dirigida por 
um Secretario Municipal, nomeado em comissdo pelo Chefe do Poder 

Executivo. 
Parágrafo tnico. O Secretario Municipal de Educagio 

representara a SME ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

competindo-lhe as atribui¢des previstas em legislagdo municipal 

especifica. 
Art. 5° - Integram a estrutura da SME: 
I — Unidades escolares criadas, mantidas e administradas pelo 

Municipio; 

II — Unidades escolares em regime de colaboragdo com outros 
entes e instituigdes; 

III — Os seguintes órgãos colegiados de carater consultivo, 

normativo, fiscalizador e deliberativo: 
a - Conselho Municipal de Educação (CME); 

b - Conselho de Alimentagdo Escolar (CAE); 

¢ - Conselho do FUNDEB (CACS/FUNDEB). 
$ 1° - As unidades escolares publicas municipais serdo criadas 

por ato do Poder Executivo, com prévia aprovação do Conselho Municipal 

de Educação, conforme diagnostico da demanda educacional. 

$ 2°-A estruturg administrativa e o número de cargos e fungdes 

da SME e das unidades ¢é¢glares serdo definidos em legislagdo propria. 

Z 
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Capitulo IV 

Dos Recursos Financeiros e Or¢amentarios 

Art. 6° -Constituem receitas da SME: 

I — As transferéncias previstas no art. 212 da Constitui¢do 

Federal (minimo de 25% das receitas de  impostos); 

11 — Recursos do FUNDEB; 

IM - Transferéncias do FNDE e de programas federais e 

estaduais; 

IV — Dotagdes orgamentarias proprias; 

V - Recursos provenientes de convénios com instituigdes 

publicas ou privadas; 

VI — Receitas extraordinarias, como emendas parlamentares e 

transferéncias voluntérias. 

Parigrafo tnico. Todos os recursos financeiros da SME serdo 

depositados em contas bancarias especificas, mantidas em instituição 

oficial. 
Art. 7° -O orgamento da SME integrard o orgamento geral do 

Municipio e sera submetido a prestagdo de contas especifica, de acordo 

com os principios da transparéncia e da legalidade. 

Capitulo V 
Das Disposi¢oes Finais 

Art. 8° - Esta Lei poderd ser regulamentada, no que couber, por 

decreto do Poder Executivo Municipal. 

Art. 9° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, 

revogadas as disposi¢des em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Em 10 de unho de 2025 

Registrada e publicada por afixagoes/nos Lp" g ume, Site e 

DO do Municipio, na data supra. 


